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PORTARIA N º 1.750, DE 17 DE AGOSTO DE 2012 

  

  

Exclui hospitais do Estado do Rio de Janeiro do Programa de Reestruturação e 

Contratualização dos Hospitais Filantrópicos. 

  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 1.721/GM/MS, de 21 de setembro de 2005, que cria 

o Programa de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos no 

Sistema Único de Saúde; 

Considerando as Portarias nº 2.436/GM/MS, de 2 de outubro de 2007, e nº 

3.032/GM/MS, de 26 de novembro de 2007, que estabelecem recursos financeiros aos 

Estabelecimentos de Saúde incluídos no Programa de Reestruturação e Contratualização 

dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de Saúde; 

Considerando as Portarias nº 2.506/GM/MS, de 26 de outubro de 2011, e nº 

3.130/GM/MS, de 24 de dezembro de 2008, que estabelecem recursos financeiros a 

serem adicionados ao valor do Incentivo à Contratualização (IAC); 

Considerando o Ofício Externo DRCAA 45, de 25 de agosto de 2010, da 

Secretaria Municipal de Saúde de Valença (RJ); e 

Considerando o Of. SES/AS/SAEC nº 622/2011, de 27 de outubro de 2011, da 

Secretaria de Estado da Saúde do Rio de Janeiro, resolve: 

  

Art. 1º Ficam excluídos do Programa de Reestruturação e Contratualização dos 

Hospitais Filantrópicos os hospitais constantes no anexo a esta Portaria. 

  

Art. 2º Fica estabelecida a dedução de recursos no montante anual de R$ 

1.212.957,94 (um milhão, duzentos e doze mil novecentos e cinquenta e sete reais e 

noventa e quatro centavos), dos recursos financeiros do Bloco de Atenção de Média e 

Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do Estado do Rio de Janeiro e dos 

Municípios de Macaé e de Valença, conforme anexo a esta Portaria. 



  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir da competência julho de 2012. 

  

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

  

ANEXO 

  

Recursos a serem deduzidos do limite financeiro de Média e Alta Complexidade do 

Estado do Rio de Janeiro e Município de Valença 
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